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Escola/Biblioteca Escolar Ano de integração/
requalificação

Mobiliário/
Equipamento

Fundo
documental

Obras
(espaço nuclear)

Total
PIDDAC

Total
OE

Escola Básica Carolina Beatriz Ângelo . . . . . . . . . . 2006 9.000.00 € 4.000.00 €
2.000.00 €

3.500.00 € 9.000.00 € 9.500.00 €

Escola Básica de Santa Clara. . . . . . . . . . . . . . . . . . 2008 10.000.00 € 4.500.00 € 20.519.60 € 35.019.60 €
Centro Escolar Vale do Mondego  . . . . . . . . . . . . . . 2010 12.000.00 € 5.000.00 € 17.000.00 €

 204215786 

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E MUNICÍPIO 
DE MIRANDA DO CORVO

Contrato n.º 43/2011

Adenda ao contrato-programa relativo ao financiamento
 do Programa de Generalização do Fornecimento

 de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico
Entre:
Primeiro outorgante: Direcção Regional de Educação do Centro, com o 

número de identificação de pessoa colectiva n.º 600 026 248 representado 
por Engrácia da Luz Rebelo da Fonseca e Castro, Directora Regional de 
Educação, adiante designado como primeiro outorgante; e

Segundo outorgante: Município de Miranda do Corvo com o número 
de pessoa colectiva n.º 506 624 200 representado por M.ª Fátima Simões 
Ramos Vale Ferreira, adiante designado como segundo outorgante,

é celebrado a presente adenda ao contrato programa assinado em 23 de 
Março de 2006, que se rege pelo disposto no Regulamento de acesso ao 
financiamento do Programa de Generalização de Refeições Escolares aos 
Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico, aprovado pelo Despacho n.º 22 
251/2005, da Ministra da Educação, publicado na 2.ª série do Diário da 
República n.º 205, de 25 de Outubro e ainda pelas cláusulas seguintes e 
alterado pelo Despacho n.º 12 037/2007 publicado na 2.ª série do Diário 
da República n.º 115, de 18 de Junho:

Cláusula única
A Cláusula 3.ª do contrato programa, no contexto do ano lectivo 

2007/2008, passa a ter a seguinte redacção:
Comparticipação financeira

1 — O primeiro outorgante compromete-se a prestar apoio financeiro 
ao segundo outorgante através duma comparticipação correspondente 
a 50 % do valor da refeição abatido do preço a pagar pelo aluno de 
acordo com a legislação em vigor, no valor de 0,29 Euros por aluno, 
num universo previsto de 577 alunos abrangidos.

29 de Novembro de 2007. — Pela Direcção Regional de Educação 
do Centro, a Directora Regional, Engrácia Castro. — Pelo Município 
de Miranda do Corvo, a Presidente, Maria Fátima Simões Ramos Vale 
Ferreira.

204226575 

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E MUNICÍPIO 
DA MURTOSA

Contrato n.º 44/2011

Adenda ao contrato -programa

Contrato -programa relativo ao financiamento do Programa 
de Generalização do Fornecimento de Refeições 

Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico
Entre:
Primeiro outorgante: Direcção Regional de Educação do Centro, com 

o número de identificação de pessoa colectiva n.º 600 026 248, represen-
tado por Engrácia da Luz Rebelo da Fonseca e Castro, Directora Regional 
de Educação, adiante designado como primeiro outorgante;

e
Segundo outorgante: Município de Murtosa com o número de pessoa 

colectiva n.º 506 791 238, representado por António Maria dos Santos 
Sousa, adiante designado como segundo outorgante,

é celebrado a presente adenda ao contrato programa assinado em, que 
se rege pelo disposto no Regulamento de acesso ao financiamento 
do Programa de Generalização de Refeições Escolares aos Alunos do 
1.º Ciclo do Ensino Básico, aprovado pelo Despacho n.º 22 251/2005, 
da Ministra da Educação, publicado na 2.ª série do Diário da República 
n.º 205, de 25 de Outubro e ainda pelas cláusulas seguintes e alterado 
pelo Despacho n.º 12 037/2007 publicado na 2.ª série do Diário da 
República n.º 115, de 18 de Junho:

Cláusula única
A Cláusula 3.ª do contrato programa, no contexto do ano lectivo 

2007/2008, passa a ter a seguinte redacção:
Comparticipação financeira

1 — O primeiro outorgante compromete -se a prestar apoio financeiro 
ao segundo outorgante através duma comparticipação correspondente 
a 50 % do valor da refeição abatido do preço a pagar pelo aluno de 
acordo com a legislação em vigor, no valor de 0,14 Euros por aluno, 
num universo previsto de 484 alunos abrangidos.

29 de Novembro de 2007. — Pela Direcção Regional de Educação 
do Centro, a Directora Regional, Engrácia Castro. — Pelo Município 
de Murtosa, o Presidente, António Maria dos Santos Sousa.

204226704 

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E MUNICÍPIO DE NELAS
Contrato n.º 45/2011

Adenda ao contrato-programa relativo ao financiamento
do Programa de Generalização do Fornecimento

 de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico
Entre:
Primeiro outorgante: Direcção Regional de Educação do Centro, com o 

número de identificação de pessoa colectiva n.º 600 026 248 representado 
por Engrácia da Luz Rebelo da Fonseca e Castro, Directora Regional de 
Educação, adiante designado como primeiro outorgante; e

Segundo outorgante: Município de Nelas com o número de pessoa 
colectiva n.º 506 834 166 representado por Isaura Leonor Marques 
Figueiredo Silva Pedro, adiante designado como segundo outorgante,
é celebrado a presente adenda ao contrato programa assinado em 08 de 
Janeiro de 2007, que se rege pelo disposto no Regulamento de acesso ao 
financiamento do Programa de Generalização de Refeições Escolares aos 
Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico, aprovado pelo Despacho n.º 22 
251/2005, da Ministra da Educação, publicado na 2.ª série do Diário da 
República n.º 205, de 25 de Outubro e ainda pelas cláusulas seguintes e 
alterado pelo Despacho n.º 12 037/2007 publicado na 2.ª série do Diário 
da República n.º 115, de 18 de Junho:

Cláusula única
A Cláusula 3.ª do contrato programa, no contexto do ano lectivo 

2007/2008, passa a ter a seguinte redacção:

Comparticipação financeira
1 — O primeiro outorgante compromete-se a prestar apoio financeiro 

ao segundo outorgante através duma comparticipação correspondente 
a 50 % do valor da refeição abatido do preço a pagar pelo aluno de 
acordo com a legislação em vigor, no valor de 0,31 Euros por aluno, 
num universo previsto de 539 alunos abrangidos.

29 de Novembro de 2007. — Pela Direcção Regional de Educação do 
Centro, a Directora Regional, Engrácia Castro. — Pelo Município de 
Nelas, a Presidente, Isaura Leonor Marques Figueiredo Silva Pedro.

204226712 




